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RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONTAS DE GESTÃO  
N.º 310601.01.01.01.195.0518 

I – VISÃO GERAL 

1. DA ATIVIDADE DE AUDITORIA 

1. Em cumprimento às determinações do Art. 9°, inciso III, e Art. 54, inciso I, da Lei Estadual n° 
12.509, de 06/12/1995, apresentamos o Relatório de Auditoria de Contas Anuais de Gestão sobre o 
exercício financeiro de 2017 da Fundação Núcleo de Tecnologia Industrial – NUTEC. 

2. Os exames foram realizados de acordo com as orientações do Plano Anual de Auditoria da 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado – CGE, aprovado por meio da Portaria no 264/2017, de 
29/12/2017, DOE de 11/01/2018, em conformidade com as normas e procedimentos técnicos de 
auditoria. 

3. Os trabalhos à distância foram realizados em conformidade com a Ordem de Serviço nº 
192/2018, no período de 15/05/2018 a 07/06/2018, por meio de testes, análises e consolidação de 
informações coletadas ao longo do exercício sob exame, em estrita observância às normas de 
auditoria aplicáveis. O escopo da presente atividade compreendeu a análise da aderência da 
organização e da composição do processo de prestação de contas anual de 2017, relativamente às 
exigências da Instrução Normativa TCE-CE nº 01, de 20 de março de 2018, tendo sido analisados os 
seguintes módulos do Sistema Ágora: i) Dados Gerais; ii) Rol de Responsáveis; ii) Contabilidade; iv) 
Orçamento; v) Contratos de Gestão; vi) Tomada de Conta Especial; vii) Gestão de Materiais e 
Patrimônio; e viii) Peças Processuais (item Relatório de Desempenho da Gestão). 

4. Considerando que o Sistema Ágora permanecerá disponível aos jurisdicionados do Tribunal de 
Contas do Estado até a data limite para a apresentação da Prestação de Contas Anual de 2017, 
período em que poderão ocorrer alterações decorrentes de acréscimo ou supressão de informações 
e/ou documentos, os resultados apresentados neste relatório se baseiam na análise efetuada 
até a data de 22/05/2018. 

5. Os resultados da auditoria estão adstritos aos objetivos e limites estabelecidos no escopo do 
presente trabalho. A ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse propósito, que venham a 
ser conhecidos pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado – CGE ou para os quais esta CGE 
seja demandada a se pronunciar, poderá ser objeto de exame posterior. 

6. A identificação das pessoas físicas no presente relatório será suprimida para atendimento 
ao disposto no art. 31 da Lei Federal nº 12.527, de 18/11/2011, e no art. 34 da Lei Estadual nº 
15.175, de 28/06/2012. 

2. DA UNIDADE AUDITADA 

7. A Fundação Núcleo de Tecnologia Industrial – NUTEC foi instituída, sob forma de fundação, 
por meio do Decreto Estadual n° 13.017, de 12 de dezembro de 1978, com fundamento em 
autorização concedida pela Lei Estadual nº 10.213, de 17 de novembro de 1978. Com a criação da 
Secretaria da Ciência e Tecnologia e Educação Superior – SECITECE, em 01 de março de 1993, a 
fundação passou a ser vinculada à referida Secretaria, situação mantida pela Lei nº 13.875, 07 de 
fevereiro de 2007. 

8. O NUTEC tem por finalidade certificar processos, produtos e serviços; prestar serviços 
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tecnológicos; promover a inovação e a pesquisa tecnológica, bem como realizar o controle de 
qualidade das obras do Estado. 

9. A legislação que definiu a estrutura organizacional e competências do NUTEC está focada no 
Decreto nº 29.206 de 28 de fevereiro de 2008, publicado no Diário Oficial do Estado de 29 de 
fevereiro de 2008. 
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II - RESULTADOS DOS TRABALHOS 

1. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 

1.1. Execução Orçamentária por Programa, Grupo de Natureza de 
Despesas e Fonte de Recursos 

10. O perfil da execução orçamentária do NUTEC representa o confronto entre o valor empenhado 
no exercício de 2017 e os valores autorizados na LOA 2017, distribuídos por programa de governo, 
grupo de natureza de despesas e fonte de recursos, conforme tabelas a seguir apresentadas: 

Tabela 1. Execução Orçamentária por Programa 

Unidade Auditada: 
 

FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO CEARÁ 
 

Exercício: 
 

 

2017 
 

 

        

        

Programa Autorizado (A)  Empenhado (B)  Execução % 
(B/A) 

500-GESTÃO E MANUTENÇÃO 12.439,87 11.775,22 94,66 

61-DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 
CIENTÍFICA, DA DIFUSÃO TECNOLÓGICA, E 
DA CULTURA DE INOVAÇÃO 

2.548,64 2.042,71 80,15 

64-RESÍDUOS SÓLIDOS 276,78 7,40 2,67 

Total: 15.265,29 13.825,33 90,57 
 
        

        

 

Fonte:  Sistema de Gestão Governamental por Resultados - S2GPR e Sistema de Informações Orçamentárias e Financeiras - SIOF 
 

        

 

Emitido em: 
 

 

21/5/2018 
 

 

Tabela 2. Execução Orçamentária por Grupo de Natureza de Despesa 

Unidade Auditada: 
 

 

FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO 
CEARÁ  

       

Exercício: 
 

 

2017 
 

 

        

        

Grupo de Natureza de Despesa Autorizado (A)  Empenhado (B)  Execução % 
(B/A) 

1 -PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.223,49 7.978,12 97,02 

3 -OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.468,84 5.651,84 87,37 

4 -INVESTIMENTOS 572,96 195,38 34,10 

Total: 15.265,29 13.825,33   
        

        

Fonte: Sistema de Gestão Governamental por Resultados - S2GPR e Sistema de Informações Orçamentárias e Financeiras - SIOF 
  

        

Emitido em: 
 

 

21/5/2018 
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Tabela 3. Execução Orçamentária por Fonte de Recursos 
   
 

Unidade Auditada: 
 

 
      

FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO 
CEARÁ  

        

Exercício:  
 

2017  
 

        

        

Fonte de Recursos SubFonte de Recursos Autorizado (A)  Empenhado (B)  Execução % 
(B/A) 

    82-CONVÊNIOS COM 
ÓRGÃOS FEDERAIS  - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 

83-CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS 
FEDERAIS - ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA 

305,02 109,97 36,05 

    01-COTA-PARTE DO 
FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
ESTADOS 

00-COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 

199,04 180,19 90,53 

    70-RECURSOS 
DIRETAMENTE 
ARRECADADOS 00-RECURSOS DIRETAMENTE 

ARRECADADOS 
1.600,00 1.025,77 64,11 

    00-RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

00-RECURSOS ORDINÁRIOS 11.492,21 11.160,33 97,11 

    10-RECURSOS 
PROVENIENTES DO 
FECOP 00-RECURSOS PROVENIENTES DO 

FECOP 
0,00 0,00 #Error 

    76-RECURSOS 
PROVENIENTES DO FIT 

00-RECURSOS PROVENIENTES DO 
FIT 

1.669,04 1.349,08 80,83 

Total  15.265,29 13.825,33 90,57 
 
        

        

Fonte: Sistema de Gestão Governamental por Resultados - S2GPR e Sistema de Informações Orçamentárias e Financeiras - SIOF 
  

     

Emitido em: 
 

 

21/5/2018 
 

 

2. ORGANIZAÇÃO E COMPOSIÇÃO PROCESSUAL  

11. Da análise da composição e da organização da Prestação de Contas Anual de 2017 do NUTEC 
no Sistema Ágora, nos módulos constantes no escopo da auditoria, foram identificadas as seguintes 
constatações: 

a. Módulo: Dados Gerais: 

 A auditoria verificou que a missão, visão, finalidade e competências foram preenchidas;  

 Foi inserido arquivo com a estrutura organizacional, porém sem assinatura eletrônica;  

 O arquivo com o registro da Legislação Básica do órgão não foi inserido. 

b. Módulo: Rol de Responsáveis:  

 A auditoria identificou que as informações cadastradas e o respectivo ato de nomeação do 
Dirigente Máximo do NUTEC, CPF 213.***.***-91, foram inseridos no Sistema Ágora sem 
assinatura eletrônica;  
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 O ato de nomeação da responsável pelo Setor de Pessoal, CPF 221.***.***-49 não está 
assinado digitalmente; 

 Não foram indicados responsáveis pelo Setor de Financeiro, Setor de Almoxarifado, Setor 
de Patrimônio, Setor Contábil e pelas Licitações. 

c. Módulo: Contabilidade: constatou-se que, até a conclusão desse relatório, não foram 
anexados arquivos dos demonstrativos contábeis e nem cadastrados os formulários com as 
contas bancárias.  

d. Módulo: Orçamento: identificou-se que, até a conclusão desse relatório, não foram anexados 
arquivos dos demonstrativos orçamentários; 

e. Módulo: Contratos de Gestão: identificou-se que a unidade não inseriu as informações 
relativas ao Contrato de Gestão, ou justificativa para a não inclusão.  

f. Módulo: Tomada de Conta Especial: o órgão auditado não inseriu os relatórios finais da 
comissão relativos às TCEs, ou justificativa para a não inclusão.  

g. Módulo: Gestão de Materiais e Patrimônio: a unidade não inseriu Ato de Nomeação da 
Comissão Inventariante, ou justificativa para a não inclusão.  

h. Módulo: Peças Processuais (item Relatório de Desempenho da Gestão): a unidade não 
inseriu o Relatório de Desempenho da Gestão. 

Recomendação nº 310601.01.01.01.195.0518.001 - Inserir no sistema Ágora, antes do envio da 
PCA 2017 ao Tribunal de Contas do Estado, as informações e/ou documentos necessários para o 
correto e completo preenchimento da Prestação de Contas Anual, conforme disposto na Instrução 
Normativa TCE-CE nº 01, de 20 de março de 2018. 

Recomendação nº 310601.01.01.01.195.0518.002 - Providenciar as assinaturas digitais nos 
documentos constantes da Prestação de Contas Anual, no Sistema Ágora, antes do envio da PCA 
2017 ao Tribunal de Contas do Estado, conforme disposto na Instrução Normativa TCE-CE nº 01, 
de 20 de março de 2018. 
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III – CONCLUSÃO 

12. Conforme o escopo e os aspectos abrangidos pelos trabalhos de auditoria, foram 
registradas constatações no capítulo II deste Relatório, quanto à organização e à composição 
do processo de Prestação de Contas Anual de 2017, relativamente aos seguintes módulos: 

 Módulo: Dados Gerais; 
 Módulo: Rol de Responsáveis; 
 Módulo: Contabilidade; 
 Módulo: Orçamento; 
 Módulo: Contratos de Gestão; 
 Módulo: Tomada de Conta Especial; 
 Módulo: Gestão de Materiais e Patrimônio; 
 Módulo: Peças Processuais (item Relatório de Desempenho da Gestão). 

13. Assim, este relatório de auditoria deverá ser inserido no Sistema Ágora, para conhecimento, 
adoção das providências recomendadas e encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará pela gestão do NUTEC, juntamente com o Certificado de Auditoria, o Parecer do Dirigente do 
Controle Interno, o Pronunciamento do Secretário e as demais peças processuais que compõem a 
Prestação de Contas Anual de 2017. 

Fortaleza, 22 de maio de 2018. 

Documento assinado digitalmente 

João Ítalo Queiroz Mendes 
Auditor de Controle Interno 

Matrícula – 3000701-8 

 
Revisado em 20/06/2018 por: 

Documento assinado digitalmente 

Emiliana Leite Filgueiras 
Articuladora da Coordenadoria de Auditoria Interna Governamental 

Matrícula – 3000151-6 
 

Aprovado em 21/06/2018 por: 

Documento assinado digitalmente 

George Dantas Nunes 
Coordenador de Auditoria Interna Governamental 

Matrícula – 1617271-5 

 

 
 


